

INDICAÇÃO 	N°         /2022

Exm° Presidente:

A Vereadora subscritor da presente, na forma facultada no Regime Interno, art.  114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:

[bookmark: _Hlk100129139]Que o Senhor Prefeito entre em entendimento com a Secretaria competente, para que seja feita a pintura de uma “faixa amarela” e instalação de placa de “Proibido Estacionar” em frente da empresa Danjos Alimentos, situada na Rua Guaratinga, 1.063, no Parque Industrial II, tal pedido se deve pois o fluxo de caminhões que entram e saem da empresa é alta, e quando os carros estão estacionados próximos ao portão de entrada e saída dificulta o fluxo dos mesmos, ocasionando registros de acidentes.


.

Arapongas 22 de agosto de 2022.
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